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RESUMO 

 

 

SERPA, Lyvia de Moura Amaral. Estabelecimento permanente no Brasil – do vácuo 

normativo ao descumprimento dos tratados. 2023. 170f. Tese (Doutorado em Direito) - 

Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2023. 

 

 A presente tese cuida da análise da legislação doméstica brasileira e da sua 

compatibilidade com relação ao disposto nos tratados celebrados pelo Brasil para eliminar a 

dupla tributação e prevenir a evasão fiscal, no que tange ao conceito de estabelecimento 

permanente e critérios de atribuição e apuração de seus lucros. Por meio do cotejo entre a 

legislação doméstica e os tratados celebrados pelo Brasil, busca-se identificar os pontos de 

compatibilidade ou incompatibilidade entre tais disposições, o que permite nortear os leitores a 

respeito da tributação incidente em cada hipótese e os riscos fiscais relacionados. A partir deste 

resultado, passa-se a discutir se o Brasil deveria regulamentar o referido conceito e os 

correspondentes critérios de atribuição e apuração de lucros de um estabelecimento permanente, 

com vistas a solucionar os problemas decorrentes da ausência de regulamentação, tais como a 

dupla tributação e a impossibilidade de tributar certas situações em que a prestação de serviços 

foi desenvolvida por fonte no Brasil, mas o correspondente pagamento ocorre no exterior.   

 

Palavras-chave: Direito tributário; tributação internacional; estabelecimento permanente;  

legislação interna brasileira; tratados para eliminar a dupla tributação e 

prevenir a evasão fiscal; incompatibilidade; regulamentação.  

 
 

 

  



    

 

ABSTRACT 

 

 

SERPA, Lyvia de Moura Amaral. Permanent establishment in Brazil – from the normative 

gap to the breach of tax treaties. 2023. 170p. Tese (Doutorado em Direito) – Faculdade de 

Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2023. 

 

This dissertation deals with the analysis of Brazilian domestic legislation and its 

compatibility with the provisions of treaties entered into by Brazil to eliminate double taxation 

and prevent tax evasion, with regard to the concept of permanent establishment and criteria for 

attributing and calculating its profits. Through the comparison between domestic legislation 

and the treaties entered into by Brazil, this dissertation aims to identify the points of 

compatibility or incompatibility between such provisions, which allows guiding readers 

regarding the taxation levied on each hypothesis and the related tax risks. Based on this result, 

it is then discussed whether Brazil should regulate the aforementioned concept and the 

corresponding criteria for attributing and calculating the profits of a permanent establishment, 

with a view to solving the problems arising from the lack of regulation, such as double taxation 

and the impossibility of taxing certain situations in which the provision of services was carried 

out by a source in Brazil, but the correspondent payment is made abroad. 

 

Keywords: Tax law; international taxation; permanent establishment; Brazilian domestic 

legislation; treaties to eliminate double taxation and prevent tax evasion; 

incompatibility; regulation. 

  



    

 

RIASSUNTO 

 

 

SERPA. Lyvia de Moura Amaral. Stabile organizzazione in Brasile – dal vuoto legislativo al 

mancato rispetto dei trattati. 2023. 170p. Tese (Doutorado em Direito) - Faculdade de 

Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2023. 

 

La presente tesi è dedicata all’analisi della legislazione interna brasiliana e della sua 

compatibilità riguardo a ciò che è previsto nei trattati cui il Brasile ha aderito in vista 

dell’eliminazione della doppia imposizione tributaria e prevenzione dell’evasione fiscale, in 

particolare per quel che concerne il concetto di stabile organizzazione e i criteri di attribuzione 

e verifica dei suoi profitti. Attraverso il confronto tra la legislazione domestica e i trattati 

internazionali firmati dal Brasile si indagano i punti di compatibilità, o meno, tra questi 

dispositivi, dando così la possibilità al lettore di orientarsi sui tributi incidenti nelle diverse 

ipotesi e sui rischi fiscali relativi. Sulla base di ciò si passa a discutere se dovrebbe o no il 

Brasile regolamentare il suddetto concetto e i corrispondenti criteri di attribuzione e verifica dei 

profitti di una stabile organizzazione, in vista di una soluzione dei problemi decorrenti dalla 

fattuale assenza di regolamentazione, quali la presenza di doppia imposizione e l’impossibilità 

di esigere tributi in situazioni nelle quali servizi siano prestati da fonti in Brasile ma il 

corrispondente pagamento avvenga poi all’estero. 

 

Parole chiave: Diritto tributário; tassazione internazionale; stabile organizzazione;  

legislazione interna brasiliana; trattai per eliminare la doppia imposizione e 

prevenire l'evasione fiscale; incompatibilità; regolamentazione. 
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ESTABELECIMENTO PERMANENTE NO BRASIL – DO VÁCUO NORMATIVO 

AO DESCUMPRIMENTO DOS TRATADOS 

 

 

INTRODUÇÃO 

 

 

1. Contexto desta pesquisa  

 

 

 Reputa-se ao estabelecimento permanente o status de um dos conceitos mais 

importantes do direito tributário internacional, notadamente por se tratar de elemento de 

conexão para fixação da competência tributária e sua distribuição entre os países, estando 

presente em diversos tratados celebrados para eliminar a dupla tributação e prevenir a evasão 

fiscal, além de estar na convenção multilateral para a aplicação das medidas relativas às 

convenções fiscais destinadas a prevenir a erosão da base tributária e a transferência de lucros.  

 O conceito1 passou por momentos de crise no cenário internacional, chegando ao ponto 

de ser mais utilizado como instrumento para evasão fiscal, com a consequente erosão da base 

tributária, o que resultou na proposta de revisão delineada no âmbito da Ação 7 do Projeto 

BEPS, capitaneado pela OCDE, com consequentes mudanças na redação das convenções 

modelo da OCDE e da ONU e a inserção de disposições específicas no âmbito da convenção 

multilateral, decorrente do trabalho desenvolvido no âmbito da Ação 15 do Projeto BEPS 

(OCDE, 2016).  

 Ressalta-se ainda que, em uma tentativa de capturar as riquezas provenientes da 

economia digital, uma possível ampliação do escopo do conceito – com a criação de um 

estabelecimento permanente virtual ou digital, com base em uma presença digital significativa 

– foi debatida no contexto da Ação 1 do Projeto BEPS e chegou a ser utilizada como referência 

pela Diretiva 2018/0072, da União Europeia. Entretanto, tais discussões perderam o fôlego à 

medida que trabalhos desenvolvidos pelo chamado “Inclusive Framework” junto à OCDE, nos 

Pilares 1 e 2 do denominado Projeto BEPS 2.0, passaram a focar na elaboração de um novo 

 
1 Ao longo desta tese utiliza-se a expressão “conceito” em um sentido abrangente, podendo compreender a noção 

de conceito em sentido estrito (que pode ser abstrato, determinado, indeterminado etc.) e também a noção de 

“tipo” (sempre aberto). Está fora do escopo desta tese a discussão a respeito da distinção entre tipo e conceito em 

sentido estrito. 



    

 

nexo para a alocação da tributação da economia digital, de maneira a assegurar uma parcela da 

competência tributária aos países em que situado o mercado consumidor e estabelecer um 

mínimo global de tributação. 

 Assim, sem prejuízo da implementação de novas diretrizes que venham a ser 

estabelecidas como resultado dos Pilares 1 e 2 do Projeto BEPS 2.0, que demandarão estudos 

mais aprofundados e que fogem ao estrito escopo desta tese, o conceito de estabelecimento 

permanente continua a ser utilizado na seara internacional e está presente em todos os tratados 

celebrados pelo Brasil para eliminar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal2, viabilizando 

a alocação da competência tributária ao país de fonte3, com relação a atividades empresariais 

não formalizadas por meio da constituição de uma pessoa jurídica, mas vinculadas àquela fonte 

de receitas.  

 Contudo, apesar das diversas discussões existentes sobre o tema no plano internacional, 

em âmbito nacional a discussão ainda é incipiente, havendo pouquíssimos títulos dedicados ao 

estudo deste tema, merecendo destaque a obra de Paulo Caliendo (“Estabelecimentos 

permanentes em direito tributário internacional”, 2005). 

 É neste contexto que se busca analisar a legislação brasileira, em face do conceito de 

estabelecimento permanente previsto nos tratados celebrados pelo Brasil, considerando que sua 

configuração é relevante para determinar a aplicação de cláusulas que estabelecem regras de 

alocação da competência tributária, notadamente com relação à tributação dos lucros das 

empresas e dos rendimentos decorrentes da prestação de serviços.  

 

 

2. Objeto da pesquisa 

 

 

 O objetivo central desta tese é a análise do conceito de estabelecimento permanente e 

das regras contidas na legislação brasileira que mais se aproximam do tema, para verificação 

da compatibilidade das regras domésticas com o disposto nos tratados bilaterais contra a dupla 

tributação celebrados pelo Brasil.  

 
2 Trata-se de mera referência à expressão contida nos últimos tratados promulgados pelo Brasil. Está fora do 

escopo da presente tese a discussão a respeito do conceito de evasão fiscal. 
33 Está fora do escopo desta pesquisa a análise da ambiguidade que perpassa o conceito de fonte, que pode 

englobar tanto uma “fonte de produção” como uma “fonte de pagamento”. De todo modo, a respeito da matéria, 

confiram-se os esclarecimentos feitos por Alberto Xavier (2015, p. 517 e seguintes).  



    

 

 A partir deste estudo, busca-se avaliar, ainda, se seria adequado para o país a elaboração 

de uma legislação específica, visando dispor sobre o conceito de estabelecimento permanente 

e as questões que lhe são correlatas, como os critérios e procedimentos para a atribuição e 

apuração de seus lucros. 

 Assim, a presente tese buscará examinar se as regras contidas na legislação doméstica 

brasileira são compatíveis com as regras dos tratados celebrados pelo Brasil no que diz respeito 

à tributação na hipótese de configuração de um estabelecimento permanente. 

 As possíveis hipóteses a serem testadas são (i) a incompatibilidade total ou (ii) a 

existência de uma compatibilidade parcial ou total entre as regras domésticas e as regras 

previstas nos tratados a respeito do tema.   

 Para resposta à questão formulada, esta tese passará pelo exame do conceito do 

estabelecimento permanente e das regras que tratam da atribuição e apuração dos lucros do 

estabelecimento previstas nos tratados internacionais, assim como passará pela análise do seu 

âmbito de aplicação no contexto brasileiro, mediante o estudo das normas brasileiras pertinentes 

ao tema.  

 

 

3. Justificativa 

 

  

 É sabido que a política fiscal brasileira tradicionalmente adota uma postura de proteção 

das nossas bases tributáveis, aplicando, como regra geral, o princípio da universalidade da 

tributação no que concerne à tributação do contribuinte residente no Brasil, de maneira que a 

tributação ocorrerá independentemente da localização, da condição jurídica, da nacionalidade, 

da localização da fonte, ou da origem dos rendimentos. Por esta razão, para fins de tributação 

do residente no Brasil, de maneira geral, é irrelevante a definição de estabelecimento 

permanente. 

 Já no que diz respeito à tributação do não-residente, a legislação brasileira possui 

diversos instrumentos para permitir a tributação na fonte, o que poderia sugerir ser igualmente 

irrelevante a definição de estabelecimento permanente na legislação doméstica.  

 Entretanto, haja vista as previsões contidas nos tratados bilaterais celebrados pelo Brasil 

para evitar a dupla tributação, são necessários estudos mais aprofundados, com o exame das 

questões relativas à interpretação e aplicação do conceito de estabelecimento permanente no 

Brasil, para efeito da alocação da competência tributária no país. 



    

 

 Isto porque, apesar de os tratados para evitar a dupla tributação serem internalizados 

com força de lei ordinária, colocando-se hierarquicamente no mesmo patamar que a legislação 

interna brasileira, parte-se da premissa de que eles têm natureza de norma especial, de maneira 

que uma eventual antinomia entre a disposição contida em um tratado e a disposição da lei 

interna (ainda que posterior ao tratado) deve ser solucionada pelo critério da especialidade, 

prevalecendo o disposto no tratado4. 

 Por esta razão, apesar de a matéria ainda ser pouco estudada no Brasil, vislumbra-se que 

é relevante e atual o presente trabalho, de modo a identificar os pontos de incompatibilidade 

entre o disposto na legislação brasileira e as previsões contidas nos tratados, para nortear a 

conduta dos contribuintes e das autoridades fiscais em potenciais casos de conflitos.  

 Ao se identificar as antinomias e, também, eventuais vácuos normativos, também se 

torna possível ponderar a respeito da necessidade de o Brasil efetivamente regulamentar o 

conceito, os critérios para atribuição de lucros ao estabelecimento permanente e a sua 

tributação, de modo a suprir as lacunas existentes na legislação brasileira sobre a matéria. 

 Por fim, mas não menos importante, registra-se que, com a edição da Medida Provisória 

nº 1.152/2022, publicada em 29/12/2022 (aguardando apreciação pelo Congresso Nacional, em 

janeiro de 2023), foram estabelecidas novas regras sobre preços de transferência, introduzindo 

no Brasil métodos fundados em critérios adotados em âmbito internacional, com base no 

princípio “arm’s length”. Deste modo, a introdução de tais métodos pode abrir caminho para 

reflexões a respeito da regulamentação dos critérios de alocação e apuração de lucros ao 

estabelecimento permanente pelo legislador nacional. 

  

 

4. Metodologia 

 

  

 A pesquisa será desenvolvida por meio da análise dos tratados internacionais celebrados 

pelo Brasil para eliminar a dupla tributação e prevenir a evasão fiscal, considerando-se a 

redação dos tratados e protocolos celebrados pelo Brasil em vigor até dezembro de 2022, que 

 
4 Considera-se que esta é a correta interpretação do disposto no artigo 98 do Código Tributário Nacional (CTN), 

embora o dispositivo faça referência de forma não técnica à noção de “revogação” da legislação tributária 

interna, pois, a rigor, trata-se de uma hipótese de mera derrogação, que decorre da relação de especialidade entre 

tratados e leis. Neste sentido, destaca-se o entendimento de Alberto Xavier (2015, p. 104).  

A respeito das origens do artigo 98 do CTN, reporta-se ao exposto por Sérgio André Rocha (2020b, pp. 780-

787). 



    

 

compreendem aqueles firmados com os seguintes países: África do Sul (Decretos 5.922/2006 e 

9.559/2018); Argentina (Decretos 87.976/1982 e 9.482/2018); Áustria (Decreto nº 

78.107/1976); Bélgica (Decretos 72.542/1973 e 6.332/2007); Canadá (Decreto 92.318/1986); 

Chile (Decreto 4.852/2003); China (Decreto 762/1993); Coreia do Sul (Decretos 354/1991 e 

9.572/2018); Dinamarca (Decretos 75.106/1974 e 9.851/2019); Emirados Árabes Unidos 

(Decreto 10.705/2022); Equador (Decreto 95.717/1988); Eslováquia e República Tcheca 

(Decreto 43/1991); Espanha (Decreto 76.975/1976); Filipinas (Decreto 241/1991); Finlândia 

(Decreto 2.465/1998); França (Decreto 70.506/1972); Hungria (Decreto 53/1991); Índia 

(Decretos 510/1992 e 9.219/2017); Israel (Decreto 5.576/2005); Itália (Decreto 85.985/1981); 

Japão (Decretos 61.899/1976 e 81.194/1978); Luxemburgo (Decreto 85.051/1980); México 

(Decreto 6.000/2006); Noruega (Decretos 86.710/1981 e 9.966/2019); Países Baixos (Decreto 

355/1991); Peru (Decreto 7.020/2009); Portugal (Decreto 4.012/2001); Rússia (Decreto 

9.115/2017); Singapura (Decreto 11.109/2022); Suécia (Decreto 77.053/1976); Suíça (Decreto 

10.714/2021); Trinidad e Tobago (Decreto 8.335/2014); Turquia (Decreto 8.140/2013); 

Ucrânia (Decreto 5.799/2006) e Venezuela (Decreto 8.336/2014).   

 Não serão analisados o tratado celebrado com a Alemanha, pois denunciado naquele 

país, tendo deixado de produzir efeitos em 2006 (conforme disposto no Ato Declaratório 

Executivo SRF nº 72/2005), e o tratado celebrado com o Paraguai, que foi rejeitado pelo Senado 

paraguaio em 2004. Tampouco serão analisados os termos do protocolo de emenda ao tratado 

celebrado com a Suécia firmado em 2019, e os tratados celebrados com o Uruguai em 2019, 

com a Noruega e com a Polônia em 2022, pois, em dezembro de 2022, todos estes ainda 

aguardavam ratificação perante o Congresso Nacional e/ou promulgação pelo Presidente da 

República.  

 Ainda no que tange à metodologia, esta tese também passará pela análise da legislação 

interna brasileira vigente até dezembro de 2022, incluindo também atos infralegais. Com o 

intuito de aprofundar na interpretação e aplicação da legislação por parte das autoridades fiscais 

brasileiras, serão analisadas Soluções de Consulta elaboradas pela Coordenação Geral de 

Tributação (COSIT) com efeitos vinculantes no âmbito da Receita Federal do Brasil, na forma 

da Instrução Normativa RFB nº 1.396/2013 e da Instrução Normativa RFB nº 2.058/2021. 

Também será realizada pesquisa dos julgados no âmbito do Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais (CARF), com destaque para as decisões proferidas pela Câmara Superior de 

Recursos Fiscais (CSRF), que tenham feito menção aos termos “estabelecimento permanente” 

ou “estabelecimento estável”. 



    

 

 Este trabalho também contará com pesquisa no âmbito do Poder Judiciário brasileiro, 

mediante a consulta a decisões contendo os termos “estabelecimento permanente” ou 

“estabelecimento estável” no âmbito do Supremo Tribunal Federal (STF), do Superior Tribunal 

de Justiça (STJ) e dos Tribunais Regionais Federais da Primeira a Quinta Região. Não serão 

incluídas na pesquisa decisões monocráticas ou decisões colegiadas proferidas em sede de 

agravo de instrumento ou em outros recursos com caráter incidental, decisões proferidas em 

sede embargos de declaração que não tenham ensejado a modificação do entendimento anterior, 

ou em sede de agravo interno quando rejeitado o recurso por questões meramente processuais. 

Ressalta-se, ainda, que, apesar de o Tribunal Regional Federal da Sexta Região ter iniciado suas 

atividades em agosto de 2022, não foi possível acesso a sua base de dados, que se encontrava 

indisponível no período de novembro a dezembro de 2022, quando foi realizada esta pesquisa. 

 Ainda serão objeto de estudo as convenções modelo da OCDE e da ONU e seus 

respectivos comentários, naquilo que diz respeito ao objeto desta tese. Registra-se que tais 

enunciados não têm força normativa, mas são instrumentos relevantes para a interpretação dos 

tratados internacionais. Igualmente, será analisado o trabalho desenvolvido na Ação 7 do 

Projeto BEPS, que resultou em propostas de revisão do conceito de estabelecimento permanente 

no âmbito do artigo 5º da convenção modelo da OCDE, visando prevenir o uso de certas 

estratégias empregadas para evitar a sua caracterização, com reflexos inclusive em tratados 

celebrados pelo Brasil após o ano de 2018. 

 Por fim, também será desenvolvida revisão bibliográfica sobre o tema. 

 

 

5. Estrutura da tese 

 

 

 O capítulo 1 da presente tese abordará o estabelecimento permanente enquanto um 

conceito centenário, considerado um dos pilares do direito tributário internacional, haja vista 

sua relevância no contexto da alocação da competência tributária em âmbito internacional, 

passando pela análise das disposições da convenção modelo da OCDE e da convenção modelo 

da ONU e as diferenças entre tais modelos no que diz respeito ao conceito de estabelecimento 

permanente e aos correspondentes critérios de atribuição e apuração dos lucros, assim como as 

alterações propostas pela Ação 7 do Projeto BEPS.  

 O capítulo 2 abordará o conceito de estabelecimento permanente no contexto brasileiro, 

considerando a legislação interna brasileira, que trata das filiais, sucursais, agências e 



    

 

representações, passando pela análise de institutos como a comissão mercantil, o mandatário e 

de intermediários para vendas feitas no país.  

 Em seguida, o capítulo 3 tratará do conceito de estabelecimento permanente tal como 

previsto no âmbito dos tratados internacionais celebrados pelo Brasil e suas diferentes nuances 

em relação em cada tratado, analisando ainda as disposições que tratam da atribuição e apuração 

dos lucros de um estabelecimento permanente, bem como as cláusulas que dispõem sobre a 

tributação do lucro das empresas e aquelas referentes a “royalties”, remunerações por serviços 

técnicos e de assistência técnica5, rendimentos de serviços profissionais independentes, e outros 

rendimentos, que levam em consideração a presença ou não de um estabelecimento permanente. 

 O capítulo 4 abordará a interpretação e aplicação do conceito de estabelecimento 

permanente no âmbito da Receita Federal do Brasil e questões correlatas quanto ao disposto 

nos tratados. Serão trazidas interpretações sobre o tema por parte da Coordenação Geral de 

Tributação (COSIT), órgão integrante da Receita Federal do Brasil, do Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais e do Poder Judiciário, considerando os julgados 

identificados no Supremo Tribunal Federal, no Superior Tribunal de Justiça e nos Tribunais 

Regionais Federal do país. 

 O capítulo 5 cuidará da análise da compatibilidade entre as regras domésticas, a prática 

adotada pelas autoridades fiscais, a interpretação dada pelo Poder Judiciário (analisadas nos 

capítulos 2 e 4) e as disposições dos tratados celebrados pelo Brasil (estudadas no capítulo 3). 

O capítulo será subdivido em duas seções, a primeira tratará do exame da compatibilidade com 

relação ao conceito de estabelecimento permanente, enquanto a segunda tratará da 

compatibilidade das normas brasileiras em relação aos critérios de atribuição e apuração dos 

lucros pertinentes a um estabelecimento permanente e o previsto nos tratados em relação a esta 

mesma matéria. 

 Por fim, o capítulo 6 buscará analisar se seria adequada a regulamentação do conceito 

de estabelecimento permanente na legislação brasileira, assim como a regulamentação dos 

critérios e procedimentos para a apuração dos seus lucros no Brasil.  

 
5 A legislação brasileira adota uma definição ampla de serviço técnico e de assistência técnica, nos seguintes 

termos: “considera-se: a) serviço técnico a execução de serviço que dependa de conhecimentos técnicos 

especializados ou que envolva assistência administrativa ou prestação de consultoria, realizado por profissionais 

independentes ou com vínculo empregatício ou, ainda, decorrente de estruturas automatizadas com claro 

conteúdo tecnológico; e b) assistência técnica a assessoria permanente prestada pela cedente de processo ou 

fórmula secreta à concessionária, mediante técnicos, desenhos, estudos, instruções enviadas ao País e outros 

serviços semelhantes, os quais possibilitem a efetiva utilização do processo ou fórmula cedido” (artigo 17, 

parágrafo 1º, inciso II da Instrução Normativa RFB 1.455/2014), valendo destacar que esta definição foi 

incorporada ao protocolo de emenda ao tratado firmado entre Brasil e Argentina (Decreto nº 9.482/2018).  

Está fora do escopo desta tese a análise do conceito de serviço técnico e de assistência técnica adotado pela 

legislação e pelas autoridades brasileiras. 
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